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LEI MUNICIPAL N° 2.893/2015, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.

Proíbe a utilização de talas na manutenção e
suporte de postes danificados e obriga a
substituição dos mesmos por postes de concreto.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica proibida a manutenção de postes danificados, quebrados, rachados, e/ou que
estejam em situação precária através do uso de talas, ficando obrigatória a substituição integral por um
poste de concreto ou material que configure uma solução definitiva.

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 24 (vinte e
qautro) dias do mês de dezembro do ano de 2015.

LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

~.
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